
EXMO SR. 

FEDERAÇÃO CATARINENJjlSE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 
Recpnhecida de utilidade pública, através da Lei nº 1.61111928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEl~A DE FUTEBOL 
Administração: Dr. Delfim Pádua Peixot, Filho 
Futebol Sério e Competente 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Jogo nº: 51 

O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJO), vem, respeitosamen

1
te, à presença de Vossa Excelência, encaminhar o,s 

documentos do jogo 51 - CHAPECOENSE x CAMBORIU váliido pelo CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL.SÉRIE A 
- NÃO PROFISSIONAL, realizado na data 13/08/2016 às 15:30, tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares. 

Ocorrência( s): 

O atleta Eduardo Patrick Dias de Campos inscrição CBF 5048

1

76 não possui vínculo com a Chapecoense, confo,rme 
relatório em anexo O 1 . . 
Informamos ainda que só tomamos conhecimento desta informação no dia 26/08/2016 às 18:44 horas, conforme 
relatório em anexo 02. 



FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE 

Campeonato: CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SÉRIE A Rodada: 2ª RODADA 

x CAMBORIU Resultado 3 x 0 

Data: 13/08/2016 Horário: 15:30 Local: CT Chapecoense I Chapecó 

Árbitro: NELSON BIFFI JUNIOR 

Árbitro 
Assistente DAIANE BELLAVER 
1: 

Árbitro 
Assistente ERICLES IZAURA ARTUZI 
2: 

1.0 - ARBITRAGEM 

TAMIRIS RODRIGUES MARMENTINI 

Delegado: WILMAR FRANCISCO ZENI 

2.. O - CRONOLOGIA 

í'' TEMPO 2'' TEMPO 

Entrada do Mandante: 1520 Atraso: o Entrada do Mandante: 1625 

Entrada do Visitante: 1520 Atraso: o Entrada do Visitante: 1625 

Início 2º Tempo: 16:27 

Término do 2° Tempo: 17:10 

CHAPECOENSE 

Nº Nome 

1 IGOR PAVAN 

2 EDICELSO CORDEIRO CORREIA T 

3 LUIS PEDRO GIONGO T 421.498 .3 
GUILHERME MATEUS 

SANTOS 

ASSINATURA 
DIGITAL 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

Atraso: 
Não 

Houve 

Não 

510.913 

4 RIAN DE SOUZA GONCALVES 
T 509.543 4 THALYSON LIMA DA SILVA 

DOMINGOS 

5 ALISSON FERNANDO SALLES T 438.209 5 ANTONY JOAS PADILHA 

6 RENAN OLIVEIRA CHIMENEZ T 521.697 7 GUILHERME ROSA DOS 
SANTOS 

7 MATHEUS NICOLA PALLAORO 8 546.431 

8 GUILHERME PUERARI 9 CAIO MARTINS 531.391 

- -- ·--- t::r=c:. AO"l 
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10 
PEDRO ANTONIO DAL PIVA T 420.727 

CLEVERSON RAINIER LOPES T 545.476 
GALINA RODRIGUES 

11 WILLIAN ALVES DA SILVA T 505.795 14 THIAGO LEITE FRAGOSO T 522.736 

12 
IGOR HENRIQUE PEREIRA DE R 442.852 13 AIRTON DE SOUZA JUNIOR 546.462 

CAMPOS 

13 DAVID WILLIAN ANANIAS R 544.179 17 VICTOR WALDRICH VECHI 

1 PAULO RICARDO DO PRADO 

15 LUIS HENRIQUE CARDOSO 

16 WILLIAN HENRIQUE DA SILVA 

GUILHERME ! 
17 HALMENSCHLAGER R 420.729 -

1 
KERCHKOFF 

18 EDUARDO PATRICK DIAS R 504.876 
CAMPOS 

19 GABRIEL PIMENTEL SILVEIRA R 438.053 

20 CLAUCI JANUARIO RAMOS R 445.266 

Capitão: 8 - GUILHERME PUERARI o: 2 - GUILHERME PAULO KEHL 

*T = Titular 1 R = Reserva 

4.0 - COMISSÃO 

CHAPECOENSE CAMBORIU 

GNALDO VERIATO PEREIRA 1044882981 Técnico: NC 

Técnico: 
FABIO BATISTA DA CUNHA 4107966 Auxiliar 

Técnico: 
ALTAIR RENATO DOS SANTOS 

Preparado 
Fisico: 

Médico: 

40' 

JARDEL BRESOLIN ZAMBERLAN 
9087155058 

NAIRO STAFANELLO DA SILVA JR CRM 
022279SC 

SILVIO LARSEN JR 1033298843 

Preparador 
Físico: 

Médico: 

Massagista: 

5.0- GOLS 

Nomo do Jogador 

THIAGO DE OLIVEIRA MARCHIONATTI 

THIAGO DE OLIVEIRA MARCHIONATTI 

Nome do 

WILLIAN HENRIQUE DA SILVA 

AMARELOS 

Motivo 

Tentar enganar o árbitro, 
simulando uma lesão ou 

1T 9 THIAGO DE OLIVEIRA MARCHIONATTI fingindo ter sofrido uma falta 

Nº 

(simulação) .. Dentro da área 
de meta adversária 

NC 

NC 

NC 

Equipe 

CHAPECOENSE 

CHAPECOENSE 

CHAPECOENSE 

Equipe 

CHAPECOENSE 

Equipe 
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9.0 - MOTIVO DE ATRASO NO E/OU REINÍCIO, E OE ACRÉSCIMOS 

NÃO HOUVE ATRASOS, ACRÉSCIMOS EM DECORR~NCIA DE SUBSTITUIÇÕES, HIDRATAÇÃO E ATENDIMENTO 
A ATLETAS LESIONADOS 

10.0 - EVENTUAIS 

NADA HOUVE 

·1to-

1 T/2T!INT'* 

9' CHAPECOENSE 

9' CHAPECOENSE 

**1T = 1º Tempo l 2T = 2º Tempo l INT = Intervalo 

Entrou 

20 - CLAUCI JANUARIO RAMOS 

16 - WILLIAN HENRIQUE DA 
SILVA 

14 - PAULO RICARDO DO 
PRADO 

18- FERNANDO DOS SANTOS 
LOPES 

17 - GUILHERME 
HALMENSCHLAGER 

KERCHKOFF 

17 -VICTOR WALDRICH VECHI 

JUNIOR 

Saiu 

7 - MATHEUS NICOLA 
PALLAORO 

EDICELSO CORDEIRO 
CORREIA 

1 O - PEDRO ANTONIO DAL PIVA 
GALINA 

6 - RENAN OLIVEIRA CHIMENEZ 

8 - GUILHERME PUEHARI 

4 - THALYSON LIMA DA SILVA 

9 - CAIO MARTINS FERREIRA 
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FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
RELATÓRIO DO DELEGADO 

Campeonato: CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SÉRIE A Rodada: 2ª RODADA 

Jogo: CHAPECOENSE x CAMBORIU 

Jogo Nº: 
51 

.~~~~~·~-·-===~~~--~--w=•w-----=--··----==--==--~~.~---~-·~·~~=%~·~=~:r>r·-·-~~ 

Data: 1 

QUESTIONÁRIO 

Horários de chegada dos árbitros ao estádio: 

As 14:00 horas 

Foi respeitada a execução do Hino Nacional? 

Sim. 

Foi respeitado o limite de 22 crianças para cada clube? 
'·· 

Não houve esta formalidade 

Houve interferência por parte dos mascotes na execução do protocolo? 

Não. 

O clube mandante ficou do lado direito e cumprimentou a equipe visitante que se posicionou do lado esquerdo de quem 
olha da tribuna? 

Sim. 

Houve alguma ação comercial antes ou durante a partida? 
.,,,, 

Não. 

Estas ações interferiram na execução do protocolo ou geraram atraso no .countdown? 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

AUDIO 
'''"'·=···· ' ·······• 
O sistema de som, do estádio, informou a renda e o público (pagante e não pagante)? 

Não houve cobrança de ingressos e não foi divulgado o público presente no evento. 

A súmula/relatório, do árbitro, foi encerrada com quanto tempo decorrido do encerramento do jogo? 

Decorfridos 15 minutos do encerramento da partida foi entregue uma via para cada equipe das comunicações gorais, 
· preenchido manualmente em formulário da FCF. 

POLICIAMENTO 

BPM 
1 BOPE 

CMT: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx vv. Ã Ã Ã ~~~·xxxaXXxxXXYXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx VV'l('l(l('l('l('l(l('l( X X X X X y .·vvvV'l('l('l(l('l('l(l('l(l( 

l EFETIVO: 
.,,. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx vvvvvvvvvv_y:vvvvvv vvv_y:vvvvv 

MÉDICO: Nairo Stefanelo da Silva Junior - da equipe local CRM: 022279/SC 
!~·~· 

MÉDICO: CRM: 

COREN: 
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CHECAR 

J ulio Cesar Ranzi 

Jean Carlos Rodrigues 

Gabriel T. Fiad 

Vinicius R. 

Vitor S. Teixeira 

Jean C. S. Wunsch 

e Luz -Ambulância da UNIMED 408376 

OK 

VESTIÁRIOS DA ARBITRAGEM E DAS EQUIPES 

ressalvas 

Sem ressalvas 

Sem ressalvas 

ressalvas 

ressalvas 

GANDULAS 

NOME 

MAQUE!l:ZOS 

NOME 

RESSALVAS 

RG 

5721012 

RG 

8103267749 

5118809291 

DATA DE 
NASCIMENTO 

17/06/1999 

DATA DE 
NASCIMENTO 

18/03/2000 

18/02/2000 

Registre e comente possíveis ocorrências extraordinárias antes, durante e depois do jogo (envolvendo dirigentes, 
autoridades, imprensa, pessoal operacional, outros). 

Não houve a presença da Polícia Militar. A segurança foi feita por 4 agentes da empresa Inviolável, coordenado pelo Sr. 
Valdomiro da Cruz, RG 2008375. · 

UNIFORMES 

MANDANTE 

CAMISA 
DO Verde limão 
GOLEIRO 

CALÇA O 
CALÇA O DO Verde limão 
DO LINHA Branca 

GOLEIRO 

MEIÃO 
Verde limão Branca GOLEIRO 

VISITANTE 

CAMISA 
DO Amarelo 
GOLEIRO 

CALÇA O 
DO Preto 
GOLEIRO 

MEIÃO Rranco MEIÃO 
1 111.IUI\ 
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DELEGADO PELO RELATÓRIO 

WILMAR FRANCISCO ZENI 



FEDERAÇÃO CATARINENSE í:>~~Piitff~~-;;;_;;oi 
COMUNICAÇÕES GERAIS. ~10 ~~~1~ 

Desde 1924 !' /\ ;- !.\ 

1 EquipeA __ C~'id:'--'-,1 ~A+-~~·~-~W~·~6'~~~·-· ---~(m_a_nd_an~te) X Equipe B QtU1@oR.~ JkÕ«q) 

3 

5 Resultado final 

Qbs.: Informar o resultado da disputa por penais: 

Entrada da Equipe E!: Atraso: Retomo da Equipe B: Atraso: 

lnicío 1 ºTempo: Atraso: lnicío do 2° Tempo: Atraso: 

Acréscimo do 2° Tempo: 

CA (cartão amarelo); CV (cartão vermelhd); 2° CA (segundo cartão amarelo); CVl)(c<'Jrtão vermelho direto). Situações possívei!s ·(colocar "x" 



BRASIL 
LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 

CATARINENSE 
... 20161 ••• •• 

Equipe A: CHAPECOENSE ) Equipe B: J CAMBORIÚ 

Competição CAMPEONATO CATARINENSE DE FUTEBOL SUB 17 RETURNO JOGO: i 51.......-:---, 
Cidade: CHAPECO se 1 Data: 1 13.08.16 1 HORÁRIO: 1 15:30 h /." \ /> 
Estádio: C.T. ÁGUA AMARELA /~ ... · -
Árbitro: NELSON BIFFI JUNIOR Estado: se f l\f'i l i ~ 

~ 

A. Assist. 1: DAIANE BELLAVER Estado: se 
A. Assist. 2: ERICLES IZAURA ARTUZI Estado: se \ ( Í'I 
4!! Árbitro: TAMIRES RODRIGUES MARMENTINI Estado: se "-· .~ f...{ li ' 
Avaliador: Estado: 
Delegado: \/ILMAR FRANCISCO ZENI Estado: se \ 

TITULARES \ 

Nºda 
N!! CBF Nome Completo Apelido Doe. Identidade 

Camisa 

01 504.869 IGOR PAVAN PAVAN 8116933931 

02 504.875 EDICELSO CORDEIRO CORREIA CORREIA 126315!;89 

03 421.498 LUIZ PEDRO GIONGO LUIZ PEDRO 6052659 

04 519.543 RIAN DE SOUZA GONÇALVES DOMINGOS RIAN 17680884 

05 438209 ALISSON FERNANDO SALES ALISSON 5353474 

06 521.697 RENAN DE OLIVEIRA CHIMENES RENAN 001886:168 

07 445.587 MATHEUS NICOLA PALLAORO PALA 5703546 

08 504873 GUILHERME PUERARI NED 4113876322 

09 429.015 THIAGO OLIVEIRA MARCHIONATTI PATO '. 573471[)6 

10 420.727 PEDRO ANTONIO DAL PIVA GALINA PEDRINHO 5198995 

11 505.795 WILLIAN ALVES DA SILVA PREGO 6690093 

SUPLENTES 

N!!da 
N!!CBF Nome Completo Apelido Doe. lden1tidade 

Camisa 

12 : 442.852 IGOR HENRIQUE PEREIRA CAMPOS IGOR 4790091 

13 544.179 DAVID WILLIAM ANANIAS DAVID 19393!;65 

14 506.356 PAULO RICARDO DO PRAl)O PAULO 6292747 

15 441.616 LUIZ HENRIQUE CARDOSO CARDOSO 5422661 

16 450.083 WILLIAN HENRIQUE DA SILVA PAULISTA . ':,532060i283 

17 420.729 GUILHERME HALMENSCHLAGER PINHAL 605.3:102 

18 ~ 150\.1q1'l. EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS DUDU ií.784372-4 

19 438.053 GABRIEL PIMENTEL SILVEIRA TENDA 70248:64 

20 445.266 CLAUCI JANUÁRIO RAMOS CLAUCI 25863:304 

COMISSÃO TÉCNINCA 

Função Nome Completo Doe. Identidade 
Treinador AGNALDO VERIATO PEREIRA 1044882981 

Auxiliar Técnico FÁBIO BATISTA DA CUNHA 4.107'.966 

Preparador Físico JARDEL BRESOLIN ZAMBERLAN 90871!)5058 

Médico NAIRO STEFANELLO DA SILVA JÚNIOR CDJll 1122 ?."'l.«íw 70789:Z2221 

Massagista SILVIO LARSEN JR 10332~98843 

.. . 



CAMBORIU FC USTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 51 

,.,. 
Equipe A: j CHAPECOENSE 1 Equipe B: 1 CAMBORIU -
Competição: SÉRIE A (X ) SÉRIE B ( ) SÉRIE C( ) NÃO PROFISSIONAL ( X ) JUVENIL/.'' j ~ 
Cidade: CHAPECO 1 Data: l B/08/2016 SAB 1 Horário: 1 15H30 f" ... 
Estádio: CT - CHAPECOENSE ! \ - 1-- 1 

Árbitro: 
-,- I 

1) \ -
A. Assist. 1: '\.. _<f(l'({J 
A. Assist. 2: ........ ~ -/ ./ 

4Q Árbitro: 

Delegado: 

1 TITULARES - CAMBORIU FC 

NQ da . 
Doe. Identidade 1 

Camisa 
NQ CBF Nome. Completo Apelido 

1 451127 LUCAS DO PRADO CORREA MATAO 6086981 

2 449282 GUILHERME PAULO KEHL (CAPITAO) KEHL 130997317 

3 510913 GUILHERME MATEUS CORREA SANTOS GUILHERME 6198085 

4 451796 THALYSON LIMA DA SILVA THALYSON 6104787 

5 544974 ANTONY JOAS PADILHA ANTONY 5195701 
e A A 1 1 r~ AI rrc-1\~lr"\nf"\ AI \/l"C' ~Af"\nl\IC' 1\1 l"C'C'I\ ~lr"\Df"\ C11"1.~ - -- - - ·- - - - -
7 551519 GUILHERME ROSA DOS SANTOS ROSA 7346987 

8 546431 GUSTAVO VOLPI PROVES! PROVESI 5796519 
1 

9 531391 CAIO MARTINS FERREIRA CAIO 6982934 

10 555482 IGOR GREFF MARONEZE IGOR 5120403539 

11 545476 CLEVERSON RAINIER LOPES RODRIGUES RAINIER 6198036 

SUPLENTES 

Doe. Identidade 1 
Nº da 

NQ(BF Nome Completo Apf:'lido 
Camisa . 

, .. •""'·· 

l'f 549035 VICTOR WALDRICH VECHI VICTOR 6085649 

13 546462 AIRTON DE SOUZA JUNIOR AIRTON 6024704 

14 522736 THIAGO LEITE FRAGOSO (. T'rTl.JLft \ THIAGO 6821424 1 

15 i 
16 

17 

18 1 

19 

20 

21 i 
22 1 

23 i 
i 

COMISSÃO TÉCNICA 1 

Função. Nome Càmpleto Doe. Identidade 1 

Treinador c;i:!i;,11,~ bbll~ i;i~,1.1.+!!;S 3;J,g~=~ 
1 

1 

Aux. Técnico ALTAIR RENATO DOS SANTOS/ 003168-~ 
Prep. Físico ~4/lll;lliil IS SIWll L.01 l~EIRO Q±733;J,~ 

Médico 

Massagista ~41lll;li;61S Sl!.Hll 1.0 1 1~&1~0 Q±733± ~t~i; 
Turic de iD Deck~rarnos, parJ u~. devidos ún:,f que e~-tarnvs ck::ntes ern cumprim~~nto a L~·~r t~.tadu;J~ n~: 16:078; 31 d~·~ jul10 de 2DJ.3, r~~ ~endc t:'fn 

v~:.;t.,.:} e d is rosto nos arts. l ;5, lnciso )(X1\
1 

48, inciso e do das Cornpet!çôe~ da FCF, e obrigatôrL~ <:J 

e de Hino do Estado de :So:H,ta Catarina ant(:·~s dü {.:: qu~,:;, p3:·J evlL:_H· 

Conforrne o artigo <.1.i~: do Hegubrncnto Gerai da:::. de 201:;{FCr}, qui? ~1rc-vê o horário dc:1 entrego desta rdaçJu ;~·lD De!egado do ju~;o ccirn b0 

f'::r.:sscnta} rninut.o~, antes da hor~1 rnarc;v3<·~ parç~ n inicio d~:J parr:~d~1 

Solic;to que :s ':t'~'s::e'~/. ciênda !e;;; e nas -ô /JJJ 



,-;nn, o du!)e <',_3SOCii:._CL\O CH.ó.PEC:OENSE DE FUTEBOL- 11a data . Vigência até 
1t) até 2C:/Cr?/;~cn3 . .com :::alá:lo Fi$ O, valor 8ras:it ~$O, valor e~í.er.i.or SELECHJNE .. 
CHAPECCJfN~;; DE F JTEBDL·FCF n,::; categoria n:~o·proh.ssionai. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATAR 

Processo n.2 225/2016 

R.h. 

1 - .Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois) dias; 

2 - Após, havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares designando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citação/intimação das partes; 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclusos para apreciação. 

Balneário Camboriú, 29 de agosto de 2016. 

Robson Vieira 

Presidente TJD/Fut/SC 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
viaAndroid 

Mário Cesar Bertoncini < bertoncini.adv@gmail.com > 

sexta-feira, 2 de setembro de 2016 11:24 

Federação Cat. de Futebol 

Fwd: Denúncias - Procs. 222, 223, 224, 225 e 229/2016 

PJD16_P229_Juventus_AlmBarroso_Parecer_JogViolenta_KP.docx; PJD16_P225 

_ Chapecoense_ Camboriu_Joglrregular _KP.docx; PJ D 16_P224 
_Internacional_Chapecoense_Joglrregular_KP.docx; PJD16_P223 

_Guarani_Chapecoense_Parecer_Joglrregular_KP.docx; PJD16_P222 

_Chapecoense_Avai_Parecer_Joglrregular_KP.docx 

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Kristian Propodoski" <kpropodoski@gmail.com> 
Data: 2 de set de 2016 11: 17 AM 
Assunto: Denúncias - Procs. 222, 223, 224, 225 e 229/2016 
Para: "Mário Cesar Bertoncini" <bertoncini.adv@gmail.com> 
Cc: 

Prezado Sr. Procurador Gi;:ral, 

Seguem em anexo as denúncias e pareceres elaborados em razão dos fatos descritos nos processos nº 222, 
223, 224, 225 e 229/2016. 
Destaco que os pareceres e denúncias apresentados num mesmo processo estão juntos num único arquivo. 
Estou a disposição para eventuais esclarecimentos ou complementos. 
Abraço, 

Kristian Propodoski 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Fut e boi de Santa Catarina 

Excelentíssimc1 Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina. 

Processo n! 2~~5/16 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 
SANTA CATARINA vem perante Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 21 e seguintes, inter alia, do CBJD/2009 e com base nos 
documentos anexados aos autos que versam sobre circunstâncias 
relativas à partida entre ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL 
e CAMBORIU FUTEBOL CLUBE, ocorrida em 13/08/2016, válida 
pelo Campeonato Catarinense Juvenil - Série A, oferecer 
DENÚNCIA em face de: 

a) ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, entidade de prática 
desportiva filic1da a FCF, por ter inscrito na súmula do jogo o atleta EDUARDO PATRICK DIAS DE 
CAMPOS, inscrição nº 504876, o qual não possui vínculo com a EPD desde 30/05/2016, data de 
protocolo de ê1to junto à FCF (fls. 12/14). Neste aspecto, o artigo 30 do Regulamento Geral de 
Competições prevê que somente terá condições de jogo o atleta que estiver registrado para a 
disputa da competição, o que não ocorre no presente caso, visto que o registro do atleta em 
questão foi de~sfeito a pedido da própria Denunciada (art. 30, §1º, li, b). Desta forma, a EPD 
responde pelo disposto no artigo 214 do CBJD, que se cita abaixo, juntamente com o 
mencionado dispositivo do Regulamento Geral de Competições: 

Art. 214. Incluir na equipe, ou fazer constar da súmula ou 
documento equivalente, atleta em situação irregular para 
participar de partida, prova ou equivalente. 
PENA: perda do número máximo de pontos atribuídos a uma 
vitória no regulamento da competição, independentemente do 
resultado da partida, prova ou equivalente, e multa de R$ 100,00 
(cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 30. O atleta só terá condição de jogo se estiver regularmente 
registrado para a disputa da competição e desde que cumpra 
todos os demais requisitos estabelecidos pela legislação 
desportiva vigente, bem como no regulamento específico do 
respectivo campeonato ou torneio. 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

§19. Anula o registro do atleta: 
[ ... ] 
li- não profissional: 
[ ... ] 
b) a pedido da associação, a partir da data de seu protocolo na 
FCF. 

Face o exposto, requer-se: 

a) a citação do Denunciado para, querendo, apresentar defesa; 

b) a produção de todo meio de prova em direito admitido, 
especialmente a documental; 

c) o recebimento desta denúncia, seu processamento e, ao final, 
o julgamento por sua procedência, com a condenação do Denunciado, conforme 
fundamentação supra. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

llmo Sr. 
CHAPECOENSI:: 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito VI/. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo nº: 225/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 2º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessão: Dia 13 de Setembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: CHAPECOENSE 

Clube: 

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, entidade de prática desportiva filiada a 
FCF, por ter inscrito na súmula do jogo o atleta EDUARDO PATRICK DIAS DE 
CAMPOS, inscrição nº 504876, o qual não possui vínculo com a EPD desde 
30/05/2016, dE1ta de protocolo de ato junto à FCF (tis. 12/14). Neste aspecto, o artigo 
30 do Regulamento Geral de Competições prevê que somente terá condições de jogo 
o atleta que estiver registrado para a disputa da competição, o que não ocorre no 
presente caso, visto que o registro do atleta em questão foi desfeito a pedido da 
própria Denunciada (art. 30, §1°, li, b). Desta forma, a EPD responde pelo disposto no 
artigo 214 do CBJD, que se cita abaixo, juntamente com o mencionado dispositivo do 
Regulamento Geral de Competições. 

Crisl!ané Carvalho da Silva 
Secreliiria T JOJFIÍt/SC 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 8 de setembro de 2016 15:53 

Ass. Chapecoense (chapecoense@chapecoense.com); 

'Chapecoense.00002SC@cbf.com.br'; 'JURIDICO CHAPECOENSE'; Zilton Vargas 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 225/16 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - 225-16 - ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE 
FUTEBOL.pdf; 225-16 PJD16_P225 
_ Chapecoense_ Camboriu_Joglrregular _KP.pdf 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 225/16. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Sihfa 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FlJTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esqui na com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

P E N A L I D A D E S: 

CLUBE: ASS.CHAPECOENSE DE FUTEBOL 
CATEGORIA: PROFISSIONAL 

ANO 2015 

14/0412015 PROC.. 049/15 ART. 258-D, 206 DECISAO ia CD: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO CONDENAR O 
CLUBE DENUNCIADO A PENA PECUNIÁRIA DER$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), COM FULCRO 
NO ART. 258-D DC CBJD. E, POR MAIORIA DE VOTOS CONDENAR O CLUBE A PENA DE R$ 
100, 00 POR MINUTO DE ATRASO, TOTALIZANDO R$ 300, 00, COM FULCRO NO ART. 206 DO 
CBJD, VENCIDA A =<.ELATORA QUE ABSOLVE, E O AUDITOR PRESIDENTE QUE APLICA A PENA 
DER$ 400,00 POR MINUTO DE ATRASO, TOTALIZANDO R$ 1.200,00. TOTALIZANDO AMBAS AS 
PENAS EM R$ 3.300,00, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. - PAGO 
EM 15/04/15 

02/06/15 PROC. 099/15 ART. 206 DECISÃO COMISSÃO: POR UNANIMIDADE 
DE VOTOS CONHECEF~ DA DENUNCIA, E POR APLICAÇÃO DO ART. 132 § 3° DO CBJD CONDENA
SE O DENUNCIADO l\ PENA DE R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS) POR MINUTO DE 
ATRASO, CONSIDERA.NDO 06 (SEIS) MINUTOS DE ATRASO, TOTALIZA-SE A PENA EM R$ 
750, 00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). PAGO EM 29/06/15 

25/08/2015 PROC.224/15 ART.213, II DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, E POR MAIORIA JULGÁ-LA PROCEDENTE, APLICANDO A 
EQUIPE DA CHAPEC:OENSE A PENA DE R$ 1. 000, 00 PARA PAGAMENTO EM 15 DIAS, COM 
FULCRO NO ART. 2l.3 II DO CBJD. PAGO EM 27/11/15 
10/11/2015 PROC.326/15 ART.213, II DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER D/1. DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO ABSOLVER O DENUNCIADO DAS 
SANÇÕES IMPOSTAS NO ART. 213 DO CBJD. 

ANO 2016 

01.03.16 PROC 017/16 ART. 258-D DECISÃO COMISSÃO: 
UNANHHDADE DE VOTOS COfüiECER Dli DENÚNCIA, PAR.'\ COH A ~rns~m VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PENl'. DE R$ 6. QQQ, QQ (SEIS MIL REl\IS) , COM 
FULCRO NO ART. 258 D DO CBJD. RECURSO 

10.03.16 RECUl~SO 017/16 ART. 258-D DECISÃO PLENO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DO RECURSO, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO DAR 
PARCIAL PROVIMI:NTO, MINORANDO A PENA PARA O VALOR DE R$ 4.000,00 
(QUATRO MIL RD.IS), COM FULCRO NO ART. 258-D DO CBJD, COM PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS P~RA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PAGO EM 11/03/16 



TRIBUNAL D~ JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

03.05.16 PROC 052/16 ART. 243-G DECISÃO COM:ISsÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
ABSOLVER O CLUBE DENUNCIADO, PORQUE NÃO RESTOU COMPROVADA A PRÁTICA DE 
QUALQUER INJÚRIA RACIAL. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CERTIDÃO 

Certifico que consta em arquivo instrumento de procuração do Associação 

Chapecoense de Futebol, nos termos do art. 31 do Regimento Interno deste 

Tribunal, nomE~ando seu Procurador o Dr. Zilton Vargas, datado de 23/02/16. 

E ainda, foi protocolada em 03/05/16 a Procuração com os seguintes 

procuradores: 

- Dr. Ma1rtinho Neves Miranda, OAB/RJ 77428; 

- Dr. Dhionathan Oliveira dos Santos, OAB/RJ 186723; 

- Dri Werônica Fernandes Silva Garcia Soares, OAB/RJ 188537; 

- Dr. Rodrigo Moraes Bastos, OAB/RJ 165629. 

Balneário Camboriú, 2016. 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezada Cris; 

Roberto J. Pugliese Jr. <pugliesejr@pugliesegomes.com.br> 
segunda-feira, 12 de setembro de 2016 16:21 
TJD 
Pedido de Intervação de Terceiro 
TJD - Pedido de intervenção de terceiro Chapecoense.pdf 

SOiicito o protocolo do pe!dido anexo nos processos n. 222, 223, 224 e 225, todos com julgamentos 
agendados para amanhã. 
Aguardo confirmação. 
Obrigado; 

ROBERTO PUGLIESE JR. 

Gerente Jurídico 
Joinville E. C. 
juridico@jec.com.br 

Este email foi esc:aneado pelo Avast antivírus. 
www.avast.com 



Pugliese e Gomes 
_ _....~ADVOCACIA--

Elaine M. S. Gomes_ OABISC 7.108 
Roberto J. Pugliese _ OABISC 9. 059-B 

Roberto J. Pugliese Jr. _ OABISC 16.399 
Emerson Souza Gomes_ OABISC 16.243 
Fernando A F. Rossa _ OABISC 27.074 

Silvana Passold _ OABISC 14.021 
Sandra Maciel_ OAB/SC 33.555 
Felipe B. Tobar _ OABISC 40.881 
Janaína Weis - OABISC 29.592 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR AUDITOR PRESIDENTE 
DA 2ª. CClMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORl"IVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA. 

Processo n. 2~!2/2016, 223/2016, 224/2016 e 225/2016. 

JOINVILLE ESPORTE CLUBE, por seu 
procurador, Roberto l. Pugliese lr., ambos já 
devidamente qualificados no presente, em prazo 
e forma hábil comparecer para apresentar 
PEDIDO DE INTERVENCÃO DE TERCEIRO, 
na forma do art. 55 do Código Brasileiro de 
Justiça Desportiva, em razão de infração 
praticada por Associação Chapecoense de 
Futebol, pelos substratos fáticos, jurídicos e 
probatórios que passa a aduzir: 

O RE~querente tomou conhecimento da existência dos referidos 
processos que apontam inequívoca irregularidade de atleta da Associação 
Chapecoense de Futebol, adversária do Requerente na briga pela 
classificação e pelo título do Campeonato Catarinense de Futebol Sub-17,. ao 
utilizar o atleta de forma irregular em inúmeras partidas, violando o art. 214 
do CBJD 

Diante da informação passada pela Federação Catarinense de Futebol, 
a Douta Procuradoria optou por denunciar a Chapecoense por infração ao 
referido dispositivo, abrindo os presentes processos, cuja sessão de 
julgamento segue designada para amanhã 13 de setembro. 

Portanto, o Requerente na condição de adversário direto da Requerida, 
é vitima dei uso do atleta irregular que fraudou a competição na luta pela 
classificação e pelo título do campeonato catarinense sub-17 2016. 

JOINVILLE - FLORIANÓPOLIS - SÃO FRANCISCO DO SUL (SC) 
tine/Fax: +55 (47) 3444-1940 e 3444-1335 - www.pugliesegomes.com.br - puglieseaomes@tpuglieseaomes.com.br 



Pugliese e Gomes 
-_...~ADVOCACIA--

Elaine M. S. Gomes_ OABISC 7.108 
Roberto J. Pugliese _ OABISC 9.059-B 

Roberto J. Pugliese Jr. _ OABISC 16.399 
Emerson Souza Gomes_ OABISC 16.243 
Fernando A. F. Rossa_ OABISC27.074 

Silvana Passold _ OAB/SC 14.021 
Sandra Maciel _ OAB/SC 33.555 
Felipe B. Tobar _ OAB/SC 40.881 
Janaina Weis- OABISC 29.592 

Neste sentido, faz-se necessária a inclusão do Requerente como 
Terceiro Interessado ao presente, na forma facultada pelo art. 55 do CBJD, 
já que veio a ser prejudicado diretamente pela conduta da Requerida 
Chapecoense, e o desfecho do presente processo pode resultar na 
classificação ou não do Requerente à fase final da competição, conforme 
aponta a classificação abaixo, extraída do website da Federação Catarinense 
de Futebol http://www.fcf.com.br/competicoes/competicoes-nao
profissiona is-2016/: 

INICIAL - TURNO/RETURNO 

Class1f1caçao p j V E D GP GS SG CA CV 

1º Criciúma 32 15 10 2 3 26 9 17 29 5 

2º 1, Figueirense 27 14 10 3 1 27 9 18 31 5 

3º ~- Chapeeoens& 
26 14 7 5 2 26 11 15 32 4 

4º Avat 25 14 7 4 3 24 12 12 40 4 

5º itJ Joinville 23 14 7 2 5 23 14 9 34 3 

6º 1.; Brusque 14 14 3 5 6 17 20 -3 37 9 

7º Ili Guarani 14 15 3 5 7 15 21 -6 34 2 

8º ~- Internacional 
10 14 3 4 7 9 25 -16 36 2 

9º ~- Metropolitano 
9 14 2 3 9 4 17 -13 42 9 

10º t• Cambotiú 6 14 1 3 10 3 36 -33 21 3 

Resta evidente, portanto, que a Intervenção do Requerente como 
Terceiro Interessado deve ser admitida, em razão do legitimo interesse e da 
vinculação direta com a questão discutida no presente. 

Pelo exposto requer o Joinville Esporte Clube: 

JOINVILLE - FLORIANÓPOLIS - SÃO FRANCISCO DO SUL (SC) 
.EQne/Fax: +55 (47) 3444-1940 e 3444-1335- www.puglieseaomes.com.br - pualieseaomes@touqlieseaomes.com.br 



Pugliese e Gomes 
--~ADVOCACIA--

Elaine M. S. Gomes_ OABISC 7.108 
Roberto J. Pugliese _ OABISC 9. 059-8 

Roberto J. Pugliese Jr. _ OABISC 16.399 
Emerson Souza Gomes_ OABISC 16.243 
Fernando A F. Rossa _ OABISC 27.074 

Silvana Passold _ OAB/SC 14.021 
Sandra Maciel _ OAB/SC 33.555 
Felipe B. Tobar _ OAB/SC 40.881 
Janaina Weis - OAB/SC 29.592 

1 - Seja recebida a presente e deferido o pedido de intervenção de terceiro 
formulado pelo Joinville Esporte Clube, permitindo que o mesmo possa 
participar da sessão de julgamento designada para amanhã, através de seu 
Procurador que esta subscreve, apresentar provas e sustentar oralmente 
seus argumentos; 

2 - Reque1r também seja permitida a produção de provas documentais 
pertinentes; 

3 - Seja intimado oficialmente o Requerente da sessão de julgamento 
designada para a próxima segunda-feira, fornecendo ao mesmo cópia 
integral da Denúncia em questão; 

4- Seja permitida a juntada do presente por e-mail, em razão da urgência e 
conforme é praxe na Justiça Desportiva. 

Nestes termos, 
Aguarda deferimento; 

Joinvillle, 12 de setembro de 2016; 

ROBE:RTO l. PUGLIESE lR. 
OAB/SC 16.399 

JOINVILLE - FLORIANÓPOLIS - SÃO FRANCISCO DO SUL (SC) 
.Egne/Fax: +55 (47) 3444-1940 e 3444-1335- www.puglieseaomes.com.br- puglieseaomes@touqlieseaomes.com.br 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa Tarde Cris 

zilton vargas <ziltonvargas@yahoo.com.br> 
segunda-feira, 12 de setembro de 2016 16:55 
TJD/Fut/SC - Cristiane 
Pedido Preferencia 

Por favor incluLir na preferencia os processos da 
chapecoense ok? 

Muito obrigado 

Zilton Vargas 
(048 • 99800003 • 30248607 • 30248607) 

www.vargasadvocacia.com.br 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
segunda-feira, 12 de setembro de 2016 17:24 
'Roberto J. Pugliese Jr.' 
RES: Pedido de Intervação de Terceiro 
J EC_DESPACHO _INTERVENÇÃO_ TERCEIRO.pdf 

Cumprimentando-o, serve o presente para encaminhar despacho do Presidente e.e. da 2ª CD, referente pedido de 
intervenção de terceiro. 
Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silita 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SA.1'.IT A CAI ARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 8fl.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 

De: Roberto J. Pugliese Jr. [rnailto:pugliesejr@pugliesegomes.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 12 de setembro de 2016 16:21 
Para: TJD <tjd.fcf@gmail.com> 
Assunto: Pedido de lntervação de Terceiro 

t->rezada Cris; 

SOiicito o protocolo do pE!dido anexo nos processos n. 222, 223, 224 e 225, todos com julgamentos 

agendados para amanhã. 

Aguardo confirmação. 

Obrigado; 

ROBERTO PUGLIESE JR. 
Gerente Jurídico 

Joinville E. C. 
juridico@jec.com.br 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
segunda-feira, 12 de setembro de 2016 17:27 
Ass. Chapecoense {chapecoense@chapecoense.com); 
'Chapecoense.00002SC@cbf.com.br'; 'juridico@chapecoense.com'; Zilton 

Vargas 
Despacho pedido de intervenção de terceiro - Proc. 222, 223, 224 e 225/16 
JEC_DESPACHOJNTERVENÇÃO_TERCEIRO.pdf 

Destinatário 

Ass. Chapecoense 
(chapecoense@chapecoense.com) 

'Chapecoense.00002SC@cbf.com.br' 

1uridico@chapecoense.com' 

Zilton Vargas 

Ler 

Lida: 12/09/2016 17:28 

_umprimentando-o, serve o presente para encaminhar despacho do Presidente e.e. da 2ª CD, referente pedido de 

intervenção de terceiro feito pelo Joinville Esporte Clube nos Processos 222, 223, 224 e 225/16 . 
Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Si1·11a 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DES)OR TIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
- 6ª Avenida - ao lado do Parque, Ecológico 

Jlneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUil"EBOL QE SANTA CATARINA 
1 ,1 

! ;1 

'i 
'1 

2º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 
,, ' ,, 1 

1 li 

Ata de Julgame!'to do dia ~~09/20~6i 
EDITAL DE CITAÇAO/INTIMAÇAO Nº 038/2016 

Ao décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e de*e~seis, às dezenove 
horas, na .sede do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santal Catarina localizada na 
Rua Angelina, esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro dos M'unicípio~, Balneário Camboriú/SC, 
reuniram-se os Auditores da 2ª Comissão Disciplinar deste Tribunal;i estando presentes o 
Auditor Presidente e.e. Vinicius Guilherme Bion, Ulisses Acordi Fett~r,j Maycon Truppel 
Machad.o e Paula Cassetari Flor.es, bem como o secretário t;Jicolas ~.e

1

1
rnandes de Souza e o 

Procurador Mário César Bertoncini. Estando ausente o Auditor Rafael A Franzoni, que 
justificou antecipadamente sua ausência. Havendo quorum legal, p~ssou-se à pauta, 
observando-se os pedidos de preferência, na ordem adiantei transcrlt~: 
• ! 1 1 
' ' ' 

5 - PROCESSO 225/2016 - JULGADO 
AUDITOR RELATOR: PAULA CASSETARI FLORES 
JOGO: CHAPECOENSE x CAMBORIU 

CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SÉRIE A 1 

DENUNCIADO(S): 
1 CHAPECOENSE 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: ' 
1

: 1 

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, entidade'.de prátic~ desportiva filiada a FCF, 
por ter inscrito na súmula do jogo o atleta EDUARDO PATRICK qlf}S DE CAMPOS, 
inscrição nº 504876, o qual não possui vínculo com a EPD desdei30/05/2016, data de 
protocolo de ato junto à FCF (fls. 12/14). Neste aspecto, 6 artigo 30ldo Regulamento Geral 
de Competições prevê que somente terá condições de jogo o atle,ta que estiver registrado 
para a disputa da competição, o que não ocorre no presente casd, yisto que o registro do 
atleta em questão foi desfeito a pedido da própria Denunciada (art. ~O, §1°, li, b). Desta 

, forma, a EPD responde pelo disposto no artigo 214 do CBJD, que ~e cita abaixo, juntamente 
' com 9 mencionad9 dispositivo do Regulamento Geral de Competiç9es. 

DECISAO COMISSAO: • .: f 

PRESENTE O DEFENSOR DO CLUBE, DR. ZIL TON VARGAS, BEM COMO O 
SUPERVISOR DA BASE FIGURANDO NESSE ATO COMO INFcDRMANTE, SR. ROBERTO 
DOS SANTOS FERREIRA, INSCRITO NO RG SOB o Nº 578241:9;ssP/SC --
JUNTADOS DOCUMENTOS AOS AUTOS -- POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOifAÇÃO .CONDENAR O CLUBE 
DENUNCIADO A PERDA DO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS AT:RIBUÍDOS A UMA 
VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEfENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MUL.TA DE R$350,00 
(TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) COM FULCRO NO ART. 21~ DO CBJD. PARA OS 
FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS EVENTUALMENTE 
OBTIDOS PELO INFRATOR (§1°). ---DETERMINANDO PRAZO DE 15 DIAS PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. -- DEFENSOR REQUEREUi A LAVRATURA DE 
ACÓRDÃO. »» LAVRATURA DE ACÓRDÃO-Al..HDITORA RELATORA 
PAULA CASSETARI FLORES «<« ---- TRATA-SE DE DENú'.NCIA DA EQUIPE 
ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL POR INCLUIR EM SUA EQUIPE E FAZER 
CONSTAR DA SÚMULA O ATLETA EDUARDO P , . CAMPOS, QUE SE 



' ' 

ENCONTRAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. EM SESSÃO DE ~qLGAMENTO, A 
DENUNCIADA REQUEREU A JUNTADA DE DOCUMEN]fOS E ft. ~ITIVA DE SEU 
SUPERVISOR TÉCNICO DA CATEGORIA DE BASE. DlURANTE SEU DEPOIMENTO, O 
SUPERVISOR COTEJOU OS DOCUMENTOS JUNTADOS E ESCLARECEU QUE A 
DESVINCULAÇÃO DO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS DA EQUIPE 
OCORREU POR UM EQUIVOCO INTERNO DA PRÓPRIA CHARE:COENSE. O EQUIVOCO 
OCORREU QUANDO A COMISSÃO TÉCNICA, POR MEIO DE ELMAIL DATADO DE 

1, 1 ... 

27/05/2016, ENVIOU AO SEU SETOR DE REGISTROS l;JMA RB,L~ÇAO COM 04 
(QUATRO) ATLETAS A SEREM DISPE!'.JSADOS. DENT~E EST~~. ESTAVA FERNANDO 
SANTOS LOPES, INDICANDO COM NUMERO DE REGISTRO ~:01·876. A RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE REGISTROS, DEVIDAMENTE MUNICIADA D0 LOGIN E SENHA DO 
CLUBE PARA ACESSO AO SISTEMA CBF, PROCEDEU'. A DESYl~CULAÇÃO DO 
REGISTRO 504.876. OCORRE QUE ESTE NÚMERO, EM VERDADE, REFERIA-SE AO 
ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, O QUAL FOI 'DEVIDAMENTE 
DESVINCULADO EM 30/05/2016 E A RESPECTIVA PUBLICAÇÃd NO BID. FINDA A FASE 
DE INSTRUÇÃO, A PROCURADORIA RATIFICOU OS TERMOS! dA DENUNCIA, 
ENQUANTO QUE A DEFESA, RECONHECENDO O EQtJÍVOCQ DO CLUBE, SUSCITOU A 

, INEXISTtNCIA DE MÁ-FÉ E REQUEREU A DESCLASS,FICAÇ~d PARA O ART. 191, 
INCISO Ili DO CBJD. DIANTE DAS PROVAS CARREADÀS AOS1.AJUTOS E 
INCONTROVERSA IRREGULARIDADE DO ATLETA PARA DIS~~TAR A PARTIDA, A 2ª 
COMISSÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA 
CATARINA, POR UNANIMIDADE, CONDENOU A ASSOCIAÇÃO GHAPECOENSE DE 
FUTEBOL, COMO INCURSA NAS SANÇÕES DO ART. 214 DO.CBJD A PERDA DO 
NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A UMA VITÓRIA:NIO REGULAMENTO DA 
COMPETIÇÃO E MULTA DER$ 350,00, COM PRAZO DE 15 DltS PARA PAGAMENTO. 

. Nada mais h +ndo a tratar, o Presidente, a 
a pre~ente a a ~ue, lida e aprovada pelos d 
por mt{Tl, Cr" tili'ne Carvalho da Silva ecr 

. Futebol de · a · ... , 

Documento emitido em 13/09/2016 

: i: 1 

" 
,, 

i 1 
11 

'. ' de todos, sendo lavrada 
i as 

1 

nada pelo Presidente e 
~ 1 

)"Eµ""'P'f,.,,.· a Desportiva do 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

. :1 

Vargas Advocacia <contato~vargas~q1vocacia.com.br> 
sexta-feira, 16 de setembro de 2016 15:02 
tjd.fcf@gmail.com , ;: il 
Recurso 225/2016 · · 
274 - Recurso 225-2016.pdf 

1 

: il ! 

~.J.o 
~~; 

- i 

• 1 i 
Boa tarde, em anexo Recurso 225/2016, para protocolo, o comprmiante o G:IJbe ira mandar para você ,favor 

1 1 i 
confirmar o recebimento. 

JaDilina Silva -Seaettiria 

R:ua Antla Garibaldí~ 79,sa&a 802,Centro 

Fl'oríanópolis/SC - CE?: 88010-500 

{48) 3024-8607 / {48) 3024-8506 

wwwcvar'gasadvoc:acía.com.br 

V.ARGAS 
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VARGAS 
ADVOCACIA 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR AUPITOR .· FRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTWA DO lfUTEBOU CATARINENSE -
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC. . . 

PROCESSO N!! 0225/2016 

• . 1 

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE ~TEBOJ, já devidamente 
qualificada nos autos do processo em epígbfe, vem mui 
respeitosamente perante à Voss.a Excelêrtcia, atra·'?·.l

1 

és do presente 
advogado infra-firmado, apresentar . i 

RECURSOVOLUNTÁRIO . 
1

1

1 1 • 

por não concordar com a decisão da 2ª Comlssão Di~~iplinar, com base 
no artigo 136 e seguintes e artigo 146 e ~eguint~~. todos do CBJD, 
conforme passa a expor nas Razões de Recurso em .,anexo, requerendo 
que após o preenchimento das formalida~es legai~. seja o mesmo 
encaminhado para julgamento e reforma do julgado.i ~or ser medida da 
mais lidima e salutar Justiça i ! ;j 

. Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Florianóp lis, 16 de Setembro de 2016. 

1 



" VARGAS 
1" ADVOCACIA 

RAZÕES DE RECURSO VOLUNTÁRIO 
: il 

• !I 
:1 
:1 

' !I 
11 

' : :1 

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO CHAPECOENS~ DE "r°?BOL 

PROCESSO NR 0225/2016 
1 

: li 

1 1 il 
! ! : 
' 1 li 

RECORRIDO: DECISÃO DA 211 COMISSÃO DisCIPLINAR DO 
1 ,, :1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTWA DO Fp-rEBOL fATARINENSE 

Eméritos Auditores 

' ' 
1 l 

j 
i i 

1 i 

O Recorrente não se conformando com a decisão' proferida pela 2ª 
. ' J :1 

Comissão Disciplinar deste Tribunal d~ Justiçai! Desportiva da 
Federação Catarinense de Futebol. vem hábil e 1 ~empestivamente 

através das inclusas razões, demonstrar seu; inconforfitismo e pleitear 
a modificação do julgado. , 

O Recorrente na sessão de julgamento do dia 13/09/2016, foi apenado 
nos seguintes termos: ; l/ 

: li 

DECISÃO COMISSÃO: . 1 lj 
. ' , 
· PRESENTE O DEFENSOR DO CLUBE. DIU ZILTON VARGAS, BEM 

' ,1 

COMO O SUPERVISOR DA BASE FIGURANDO NESSE ATO COMO 
INFORMANTE, SR. ROBERTO DOS SANTÓS FERREIRA, INSCRITO 
NO RG SOB O N9 5782419 SSP/SC -- i 1[ 

. JUNTADOS DOCUMENTOS AOS AUTOS ---i POR UNANIMIDADE DE 
. VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO Ai PERDAl DO N1ÍMERO 
MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS ~ U:MA~ VITÓRIA NO 
REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, IND~PENDE~EMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, PROVA OU EQUIVALEN'jl'E, E MULTA DE 
R$350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) COM FULCRO NO 

- ,.. , ',I 21 , i i ' 

Rua Anlfrr Gonllaldl,. n1·79- entro EncuflWI ~-Damr· saio~ -Centto-Ftttlfis-SC 
CEP: UO#HOO-/onelf-(Gl10:Mllltl7-.-...afi-;ts80000J 

www.~.com.br !I 
-...:---~- br ~.com.IN'--'1"" .... _T"_' 

' 11 

, !I 
' :[ 



1 

. 1 

~ Áo~~~~,! .. ! 
i ,; 1 

ART. 214 DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARrt<lo, NÃO SERÃO 
: " ·I 

COMPUTADOS OS PONTOS EVENTUALff!ENTE .. OBTIDOS PELO 
INFRATOR (§11). --·DETERM.INAN. DO PWO DE.. :

1115 DIAS. PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. --· DEFENSOR REQUEREU A 
LAVRATURA DE ACÓRDÃO.------- >>>> LAVRATUID\ DE ACÓRDÃO 

- i '1 1 

• AUDITORA RELATORA PAULA CASSETARI FLOREs <<<<< ----
TRATA-SE DE DENÚNCIA DA EQUIPE ASSpCIAçAq CHAPECOENSE 
DE FUTEBOL POR INCLUIR EM SUA EQUIPE E FAiER CONSTAR DA 
SÚMULA O ATLETA EDUARDO PATRICK D,IAS DE.~MPOS, QUE SE 
ENCONTRAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. ~MI SESSÃO DE 
JULGAMENTO, A DENUNCIADA REQUEREU ~ 

1 
JU~TADA DE 

DOCUMENTOS E A OITIVA DE SEU SUPERVISPli TECNICO DA 
CATEGORIA DE BASE. DURANTE SEU DEIPOIMENTO, O 
SUPERVISOR COTEJOU OS DOC~MENTOS ·· '.!JUNTADOS E 
ESCLARECEU QUE A DESVINCULAÇAO po ATL~TA EDUARDO 
PATRICK DIAS DE CAMPOS DA EQUIPE OCORREU POR UM 
EQufvoco INTERNO DA PRÓPRIA CHAPECOENSE. o EQuívoco 
OCORREU QUANDO A COMISSÃO TÉCNICA, POR MEIO DE E-MAIL 
DATADO DE 27 /05/2016, ENVIOU AO SEU SETOR\ DE REGISTROS 
UMA RELAÇÃO COM 04 (QUATRO) l ATLET~ A SEREM 
DISPENSADOS. DENTRE ESTES, ESTAVA FERNANDO SANTOS 
LOPES1 INDICANDO COM NÚMERO DE ; REGISTRO 504.876. A 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE REGISTROS,; ;joEVIDAMENTE 
MUNICIADA DO LOGIN E SENHA DO CLUBE PARA ACESSO AO 
SISTEMA CBF, PROCEDEU A, DESVINC::~LAÇÃO :jDo REGISTRO 
504.876. OCORRE QUE ESTE NUMERO, EM VERDADE, REFERIA-SE 
AO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMMS, O QUAL FOI 
DEVIDAMENTE DESVINCULADO EM 30/0~/2016 EJA RESPECTIVA 
PUBLICAÇÃO NO BID. FINDA A FAS~ DE. DNSTRUÇÃO, A 
PROCURADORIA RATIFICOU OS TERMOS DA DENUNCIA, 
ENQUANTO QUE A DEFESA, RECONHECENDO o :1EQUfvoco DO 
CLUBE, SUSCITOU ·A INEXISTtNCIA DE r-tÁ-FÉ . ~ REQUEREU A 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA o ART. 191, INqso Ili D! CBJD. DIANTE 
DAS PROVAS CAIUlEADAS AOS AUTOS E INCONTROVERSA 
IRREGULARIDADE DO ATLETA PARA DISPUTAR A'f PARTIDA, A 21 
COMISSÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DE SANTA CATARINA, POR UNANIMIDADE, 1CONDENOU A 
ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, COMOI INCURSA . NAS 
SANÇÕES DOART. 214 DO CBJD A PERDA DO NÚMERO MÁXIMO DE 

, # 1 ,1 

PONTOS ATRIBUIDOS A UMA VITORIA NO REGULAMENTO DA 

1 

:1 1 
3 

Ruo Anita Goriboldl; n!l 19- QmtlD Executlllo Ml(luel ~w-sala li01r Centro -Fpol&-sc 
CEI': lllOJ.tUOO-fotte/ltM (48} 30M8601,-aa&06-9!IB00tl03 

-~lrr .1 
contato@'4to~.com.lrr-z~.cam.br 

~·~·O 
___$--



~ VARGAS 
" ADVOCACIA li 

•i 
:f 

i il 
COMPETIÇÃO E MULTA DER$ 350,00, COM PRAZO DE 15 DIAS 
PARA PAGAMENTO. ' 1[ 

il 
11 
! ~ ,, 

Pois bem, em sede de defesa, sustf;?ntou-se 1
1
1
1 
que conforme 

documentação acostada as condições que o; atleta jogou, ou seja, nos 
registros uma troca de numero de registro na CBF co~ o seu nome. 

;I 

:! 
~ i 

Porém restando esclarecer também uma participa9ão de culpa da 
Federação Catarinense de Futebol, que na sulnula eletrônica também a 
divergência de nome do atleta relaciortado co~ o atleta em 
substituição. r1 

!I 
Outro ponto conflitante, também no cadastro do BID i,hformação como 
data de rescisão a data de 29/08/2016,\ então tlm conjunto de 
.sucessivos erros. 

. i :i 
Doutos Julgadores, como se observa com ós doCUD1~ntos acostados 
bem como com o depoimento do informante,, um equivoco, porém sem 
qualquer dolo ou a intenção em obter prtiveito, vi~o que o atleta 
sempre foi da equipe da Recorrente e aind,a hoje cqntinua em seus 
quadros com contrato previsto até o ano de 2019. ! 

1 'i 
1 

i ;1 

E:xas., não há como concordar com a sen~ença pr~latada, quando 
aplicou a perda de pontos conforme disposto po artigo1F14 do CBJD. 

li 
ii 

1 i! 
Exas., a manutenção da condenação da ora Recqrrente só vem 
caracterizar uma injustiça, posto que por motivo alheid: a sua vontade. 

• li 
; I' , M 

I! 
Desse modo REQUER; 1

1

: 

I! 
• 1: 

Ao receber o presente Recurso, que V. Exa. !,Com conÇessão do efeito 
suspensivo e determine seu processamento e :ao final o:JACOLHIMENTO 
DO RECURSO PARA A DESCLASSIFICAÇÃO P~ O .AllTIGO 191 - II e 
III DO CBJD nos termos da fundamentação. ', li 

" li 
li 
li 

4 l 11 RuaAltita Garillafdl, nií 79· eenn &lt:utMI Mi(ple/Dau.t. m1aa4-Centn1-Fpolls-5C 
CEP: BBOJa.sao-~(4S}30Ml607~30UBtíD5-~ 

-·~-· I\ "11Jtolio0~---1w-~.com.bl' 
, I! 

li 
li ,, 



" VARGAS 
1'\. ADVOCAÓA 

ít 
!j 
!i 

1 lf 

Segue em anexo o comprovante do pagamento da taxai Recursai. 
i r! 

:1 
il 

• :1 
i li 

Protesta provar o alegado por todos os meiqs de prova em Direito em 
especial os depoimentos da parte e teste'*unhas e*1 sede recursai, 
tudo para esclarecer a verdade dos fatos. i il 

il 
li 

1 !j 
Por fim o recebimento do Apelo com o de~do proVimento, por ser 
medida de inteira Justiça 1 li 

li 
li 

Pede Deferimento 

!i 
il 

1 il 
Florianópolis, 16 de Setembro de 20~6. 

5 ! [ 

1tua Anita Gtmba1tJ1, nt 19-Qlnflv~ M/gflel '?"--sala llD2,1 Ce11t1u-"101ls-sc 

CEP: ao. io.sao-t-el'f-<•1~. :--.lltJH8!I06-~.I 
-.vo111omdwxad11.com.llr : 

~~-CDm.llr-dlton~.com.br 
. !I 



.• Bradesco 

BDN - Bradesco Dia e No'te 
DepoSito Conta Corren 

Data: 16/09/2016 Term: 

Favorecido: 
Banco: 237 
Agencia: 0332 / BALNEAR.CA 
Conta: 0040570-1 

Titular 1: 

14:24 
6950 

100,00 

o deposito realizado urante o exp~diente 
bancaria ao publi o sera conferido e 

validado no mesmo a, de acordo com os 
valores encontrados o interior do envelope. 

Apos o expediente ancario e aos sabados, 
domingos e feri os, o deposito sera 

conferido no prime·ro dia util subsequente. 

pressa Bradesco. 
cheques em segundos. 

Sem dir no balcao, 
nem es arar pelo correio. 

. Alo Bradesco 
SAC - Serv co;' de Apoio ao Cliente 

Cancelamento , ~clamacoes e Informacoes 
: 0800 704 8383 

Deficiente Audi ivo;ou de Fala - 0800 722 0099 
Atendimehto 4 horas, 7 dias por semana 

ouv dori8 - 0800 727 9933 
Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, exceto feriados. 

Gbrigado 
·~· enha uma boa tarde 

1 - --~rb º'2ola~~ ~-S /aJ:l . 
·. ~ 11 ... 

: 1 

(.1 Bradelkco Dia& Noite 

1 

BDN ii Bradesco Dia e Noite 
Deposito Conta Corrente 

li Hora: 14:26 
Data: 16/09/201

1

16 Term: 023505 N.Trans: 4270 

, 1 Valor: 100,00 
Favo~ecido: I 
Bancp: 237 11 · 

Agencia: 0332 li BALNEAR.CAMBORIU CTO 
conta. : 004057[0-1 

: 1 

Titular 1: FEDERACAO CATAAINENSE DE FUTEBOL 
i 'I 
i 11 

' Sujiei to a conferencia. 
: 11 

o deposito rda1izado durante o expediente 
i bancaria ~b publico sera conferido· e 

validado no ~mesmo dia, de acordo com os 
valores encontrados no interior do envelope. 

Apbs o exped~~nte bancaria e aos sabados, 
i:lorilingos e ~eriados,, o deposito sera 

conferido no phmeiro dia util subsequente. 
: 11 ., 

: ,I \ 
' Cheqwe Expresso Bradesco, 

Seu talao de cheques em segundos. 
Sem pedir no ~alcao, · 

!J \ • 
nem ~sperar pelo\ correio . 

i JI . \ 

li Alo Bradesdo 
SAC - Ser\'iico de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamacoes e Informacoes 
i il 0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala · 0800 722 0099 
Atendimento ~4 horas, 7 días por semana 

, Ouvi~oria - 0800 727 9933 
Atendimento de segunda a sexta-feira das 

Sh as 1 Sh, exceto feriados. 

: Obrigado 
Tenha uma boa tarde 



I! 

l . 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBbL DE SANTA CAT ARI 

' . 

Processo n.º 22!i/2016 

R.H. 
. li 

!~ 1 

Em juízo de admissibilidade recebo os recJrsos p1r ser tempestivo e devida,lnente 

preparado. 
1

, 

1: 

Nomeio relator o Auditor FELIPE BRANCO BOGDAN.1 
. 1 

I' 
1 

Encaminhe-se a PJD para manifestação e, após, incl4a-se na pauta. 
1 

Balneário Camboriú, 16 de setembro de 2016:. 1 

1 

i" 

1 

i' 
---· 1, 

' \, 
' . I' 
1: 

I' 
i" 

Robson Vieira !l 
; !; 

Presidente T JD/Fut/SC 



~;.J.(j 
TJD/Fút/SC - Cristiane 

i ' ; 
TJD/Fiut/SC - Cristiane <tjd,Jcf@gmap.com> 
sextai-feira, 16 de setembro de 2016 116:30 

1 ' ! 
Felipe Branco Bogdan · 1 

1 

Recurso - 225-16 • , 

Proc.f 225-16 - Chapecoensie x Cambrriú - Juvenil Série A.pdf 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

1 ! i 
Sr. Auditor, 

1 

' 1 ! l 
Cumprimentando-o, serve o presente para ehcaminhar recurso interposto ~ela Associação Chapecoense de !Futebol, 
nos Autos 225/16, no qual foi d~signado relator. ·· 1 

Consta pedido de efeito suspensivo. · l 
Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

·~ristiane Carvalho da Silva 1 

Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORÍIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARI'NA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-'.470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3~63-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com 1 

:1 ,. 
1 



T JD/Fut/SC - Cristiane 
1 1 

~-~·Ô 
4~ 

1 1 :· 

De: Felip~ Branco Bogdan <felbranco@dmail.com> 
Enviado em: segunda-feira, 19 de setembro de 2ài6 18:15 

1 : : 

Para: TJD qo Futebol SC • 1 1 

Assunto: Efeit1 suspensivo - DecisÕE[S - Proce~sos nº 222/2016, 223/2016, 224/~016 e 
225/2016 : l 1 

Anexos: ProcJsso nº 222-16 - Decis,ão - Efeittj suspensivo - Concessão - Apenas 

muld.doc; Processo nº 223-16 - Dedsão - Efeito suspensivo - Conces~ão -
1 . ' 1 

Apenas multa.doe; Process~ nº 224-~6 - Decisão - Efeito suspensivo -1 
Conc~ssão - Apenas multa.poc; Processo nº 225-16 - Decisão - Efeito 1 

susp~nsivo - Concessão - IXpenas mJlta.doc i 
1 ; ! 1 

1 ' 1 
1 1 Senhora Secretária, 1 : , 1 

Cumprimentando-a, serve o present~ para encami.bar decisões exaradas Jos autos dbs Processos nº 222/2016, 223/2016,1 
224/2016 e 225/2016. ! . i i ! ! 
Solicito a gentileza de confirmar o r~cebimento deste. i 

t\ i 1 ! 
,-üenciosamente, · 1 ' 

Felipe Branco Bogdan 
Auditor Vice-Presidente 

,~. 
{ \ 

1 



1 

1 

1 

1 

1 ! 1 

Tribunal de Justiç~ Desportiva do FJ,tebol de\Santa Catarina 
' ~ 

1 

Processo nº 22~/2016 \ 

DECISÃO 

Classe: Recurso voluntário 
' 1 

Origem: 2ª Comissão Disciplinar 
1 1 ' 

Recorrente: As$!ociação crapecoense de Fttebol :1 

1 '· 1 
1 1 : 

Cuida-se de 1 recurso voluntário interposto por Associação 
i 1 i 1 

Chapecoense d, Futebol 1m face da decisão profe{ida pela 2ª Comissão 

Disciplinar que aplicou-lhe 1a pena de perda! do núrtjero máximo de pontos 
i 1 : ·r 

atribuídos a umai vitória no regulamento da c9mpetiçã?, além de multa de R$ 

350,00 (trezentos[ e cinquent~ reais), com fulcrd no art. 214 do CBJD. 
1 ·, ·, r 

Nosi termos doi art. 147-A do CBJD, a apreciação do pedido de 
• '1 1 r 

efeito suspensivo\é de comp~tência do Auditor ,Relator, razão pela qual passo a 

decidir. i 1, 1 
! 1 1 

DEQIDO. · 1 

A a~ribuição d~ efeito suspensi~o ao ~ecurso voluntário está 

disciplinada noa~. 147-8 do\CBJD, que assim dispõe: f 
1

1 1 ' l 
Art. 147-B. O re~urso voluntário será 1 recebido t no efeito suspensivo nos 

i 1 ' 1 f 

seguirtes casos:. (lrcluído pela Resoluçã9 CNE nº ~9 de 2009). 
1 - qu~ndo a penal1idade imposta pela decisão recorrida exceder o número de 
partidas ou o prazo definidos em lei, e desde que requerido pelo punido; 
(lncluf do pela Resqlução CNE nº 29 de 2009). ' 
li - q~ando houver pominação de pena d~ multa. (l~cluído pela Resolução CNE 
nº 29 ~e 2009). ! ! 

) \ 

1 1 ' 1 

Além disso, "pbderá o relator c9nceder: efeito suspensivo ao 
i, 1 ' ': 

recurso voluntár{o, em de~isão fundamentB;da, des,de que se convença 
1 ' ' .: 

da verossimilhança das J1egações do recorrente', quando a simples 
' 1 ' ,, 

devo/uçãb da rrlatéria puder causar prejuízo irreparável ou de difícil 
1 i ! ' 

reparação", ex vi:do art. 147-A do CBJD. ' 

1 

1 

1 

1, 



; 1 

Tribun~I de Justiç~ Desportiva do Fu;tebol de \Santa Catarina 
' 1 1 

1 

Pois bem. 1 , .• 

ObJervo que Ó requerimento de (conces~ão de efeito suspensivo 
• 1 1 ' 

encontra·se de~acompanhado de fundame'.ntos táticos ou jurídicos que 

justifiquem o seu deferi~ento, restando i~demonstrada possibilidade de 
' 1 ' 

prejuízo irreparável ou de ditícil reparação. 
; 1 ' ) 

Nesta perspectiva, não vislumbro' elementos capazes de afastar a 
'• ! 1 ; 

eficácia imediatai das penal.idades impostas ao recorr~nte, com exceção das 
• 1 i ' 

taxativas hipóteses estampadas no art. 147-B do CBJO, em relação às quais a 
1 • : 

atribuição do efeito suspensivo é medida impoSitiva. · 

No caso dos ~utos, portanto, ai decisãd, recorrida deverá ter a 

eficácia suspens~. apenas, ho que se refere à)penalid~de pecuniária (art. 147-
, 1 ' ' 
• '1 ' 

B, li do CBJD). • 1 • :· 

• 1 1. . ', 

Desta feita, cqNCEDO O EFEIT<;l SUSP~NSIVO pretendido pelo 
1 ' ' 

recorrente, exclu~ivamente, !no tocante à penalidade p~cuniária, sobrestando 

a respectiva exigibilidad~! até o julgamento do ~érito pelo Pleno do 
' 1 ' 1 

Tribunal de Justiça Despo~iva. ' 
: 1 1 ; 

OuUossim, tenqo em vista que o recurso ~oi protocolado por meio 

eletrônico, na hipotese de inbbservância do prazo estafbelecido no art. 139 do 

CBJD, certifique-~e e retorndm conclusos. . ! 
·, 

Intime-se o recorrente. : '• 
1 1 i !: 

Cumpram-se a~ demais providên~ias de p~axe. 
1 ' 

1 

Balneário Cam8oriú/SC, 17 setembro de.·.· 2016. 
' 1 ' 

1 

Felipe Branco Bogdan 
Auditor Vice-Presidente 

1 . 

1 

1 

\ 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

1 

1 , . • 

TJD/~ut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmai).com> 
segu~da-feira, 19 de sete"lbro de 20

1
16 18:21 , 

Ass. C:hapecoense (chapecqense@ch~pecoense.com); j 
'Cha~ecoense.00002SC@cÇf.com.br';: juridico@chapecoense.com'; Zil~on 
Varg~s . j . ; 1 

Despacho Relator - Efeito ~uspens1vq - Recursos 222, 223, 224 e 225/16 
ProcJsso nº 222-16 - Decisão - Efeito suspensivo - Concessão - Apen~s 
muld.pdf; Processo nº 223116 - Deci$ão - Efeito suspensivo - Concess~o -
Apen1s multa.pdf; Processtj nº 224-16 - Decisão - Efeito suspensivo - 1 

Concéssão - Apenas multa.pdf; Proce.sso nº 225-16 - Decisão - Efeito 1 

suspeinsivo - Concessão - A
1

penas muJta.pdf 1

1

. 

1 

i .. ' 
1 i 

Alta j 1 

1 1 : , 1 

Cumprimentando-os, serve o presente para i~timá-los do despachb do Relator referente ao pedido de efeito! 
1 1 i ! . ' 

suspensivo nos Recursos 222, 22:.3, 224e225/l16. · ' 1 
' 1 ,r--'ara tanto, seguem anexo. : I l 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPOR 'UVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com · 

i~ 

i 

1 

1 

1 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
segunda-feira, 19 de setembro de 2016 18:39 
Mário Cesar Bertoncini; Mário Cesar Bertoncini 
Recurso 225/16 - Vistas, prazo para contrarrazões 
Proc. 225-16 - Chapecoense x Cambpriú - Juvenil Série A.pdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-OS, do Recurso 
interposto pela Associação Chapecoense de Futebol, Recorrido: Decisão da 2ª CD nos Autos 225/16, abrindo o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as contrarrazões. 

Para tanto, segue anexo. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SAL'IT A CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 9154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
segunda-feira, 19 de setembro de 2016 19:58 
'TJD/Fut/SC - Cristiane' 
Contrarrazões processos 222 até 225/2016 
222 2016 Contrarrazões_Recurso_atleta sem condicão de jogo_erro interno 
Chapecoense.docx 



Procuradoria de Justiça Desport iv 

do Futebol de Santa Catarina 

Processos 222/2016 
223/2016 
224/2016 
225/2016 

R.H. 

Este Procurador, nos termos do artigo 21, li c/c 138-C, parágrafo 

segundo, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, inter alia, ao analisar o recurso impetrado 

por ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, em relação a decisão da MD CD, lavra o seguinte 

parecer. 

Os pressupostos processuais estão cumpridos, sendo inclusive alvo de 

cuidado do Presidente TJD em seu despacho de fls .. 

Tratam os autos de denúncia da PJD em virtude de ação perpetuada 

pela Recorrente que fez constar em súmula, por quatro partidas, atletas sem condições de 

atuar. O atleta estava sem registro nas datas dos quatro jogos. 

A Recorrente alega que equivoco interno, a sua funcionária que era 

responsável pelo controle dos atletas, acessou o sistema de registro de atletas da CBF, chamado 
de BID, e CANCELOU, por equívoco a inscrição do já mencionado atleta. Acreditando ter 
cancelado OUTRO registro. Mais tarde deu o OK para que a E.P.D. usasse aquele Atleta nas 

quatro partidas já referidas. Justamente o que ele cancelou o registro, por um erro interno em 

sua planilha de controle. 

Os fatos são incontroversos, registrando-se aqui a elogiável sinceridade 

da Recorrente e seu ilustre Patrono em relação a estes fatos. 

Solicitado acórdão, lavrado pela Auditora Paula Cassetari Flores, dele se 

destaca: 

"ESCLARECEU QUE A DESVINCULAÇÃO! DO ATLETA EDUARDO PATRICK 
DIAS DE CAMPOS DA EQUIPE OCORREU POR UM EQUÍVOCO INTERNO DA PRÓPRIA 

CHAPECOENSE. O EQUÍVOCO OCORREU QUANDO A COMISSÃO TÉCNICA, POR MEIO DE E·MAIL 

DATADO DE 2705/2016, ENVIOU AO SETOR DE REGISTROS UMA RELAÇÃO COM 04 (QUATRO) 

ATWAS A SEREM DISPENSADOS. DENTRE ESTES, ESTAVA FERNANDO SANTOS LOPES, 

INDICANDO COM NÚMERO DE REGISTRO 504.876. A RESPONSÁVEL PELO SETOR DE REGISTROS 
DEVIDAMENTE MUNICIADA DO LOGIN E SENHA DO CLUBE PARA ACESSO AO SISTEMA CBF, 

PROCEDEU A DESVINCULAÇÃO DO REGISTRO 504.876. OCORRE QUE ESTE NÚMERO, EM 

VERDADE, REFERIA-SE AO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, O QUAL FOI 
DEVIDAMENTE DESVINCULADO EM 30/05/2016 E A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO NO BID". 



~.J.Z) 
Procuradoria de Justiça Desportiv ~ --- -..1 

do Futebol de Santa Catarina 

Com a devida vênia à Requerida e seu Procurador, não há o que se 

reformar no decisum a quo. 

Comemora-se a perspicácia destes, porém a missão é ingrata. 

Explica-se: a responsabilidade é EXTREMAMENTE OBJETIVA E DIRETA. 

Somente a E.P.D. é que tem o log-in e senha para acessar o sistema e incluir e excluir atletas (e 
nem poderia ser diferente). 

Assim, o erro interno, um erro honesto, mas injustificável, é irrelevante 
para a interpretação do art. 214 CBJD: atuar ou fazer contar em súmula é o que ele reclama, e 
isso ocorreu! 

Ex positis, conforme determina o artigo 138-C, parágrafo segundo, do 
CBDJ, OPINA ESTA PROCURADORIA PELO CONHECIMENTO DO RECURSO e, em seu mérito, PELO 
SEU DESPROVIMENTO, mantendo-se a decisão de primeiro grau por seus já bem lançados 
motivos. 

É o parecer. 

Florianópolis, 19 de setembro de 2016. 

Mário Cesar Bertoncini - Procurador 



VARGAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR AUDITOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL CATARINENSE -
BALNEÁRIO CAMBORIÚ /SC. 

PROCESSO Nº 0225/2016 

. . . '~"-''orti·J :;>. 
\ ~~;,~'.!!,"d ~~:or-..,p 

··: ·1 •.. •r\":' .r{r., <,;'l)l.it•,- . 
l 't" - ~ !: ~ ~ ,.., • \,,:.. tJ' ;...... . .. ~ 101 l..k;i.-

- ca:n. ~~:~:r~r-----
ASSOCIAÇAO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem mui 
respeitosamente perante à Vossa Excelência, através do presente 
advogado infra-firmado, apresentar 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

por não concordar com a decisão da 2ª Comissão Disciplinar, com base 
no artigo 136 e seguintes e artigo 146 e seguintes, todos do CBJD, 
conforme passa a expor nas Razões de Recurso em anexo, requerendo 
que após o preenchimento das formalidades legais, seja o mesmo 
encaminhado para julgamento e reforma do julgado, por ser medida da 
mais lidima e salutar Justiça. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rua Anita Garibaldi, n2 79 - Centro Executivo Miguel Daux - sala 802 - Centro - Fpo/is - SC 
CEP: 88010-500 - fone/fax (48} 30248607 - 30248606 - 99800003 



VARGAS 

RAZÕES DE RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL 

PROCESSO Nº 0225/2016 

RECORRIDO: DECISÃO DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL CATARINENSE 

Eméritos Auditores 

O Recorrente não se conformando com a decisão proferida pela 2ª 
Comissão Disciplinar deste Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação Catarinense de Futebol, vem hábil e tempestivamente 
através das inclusas razões, demonstrar seu inconformismo e pleitear 
a modificação do julgado. 

O Recorrente na sessão de julgamento do dia 13/09/2016, foi apenado 
nos seguintes termos: 

DECISÃO COMISSÃO: 

PRESENTE O DEFENSOR DO CLUBE, DR. ZIL TON VARGAS, BEM 
COMO O SUPERVISOR DA BASE FIGURANDO NESSE ATO COMO 
INFORMANTE, SR. ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA, INSCRITO 
NO RG SOB O Nº 5782419 SSP/SC---

JUNTADOS DOCUMENTOS AOS AUTOS --- POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NÚMERO 
MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A UMA VITÓRIA NO 
REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DE 
R$350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) COM FULCRO NO 

2 1 Rua Anita Garibaldi, n!! 79 - Centro Executivo Miguel Daux - sala 802 - Centro - Fpolis - SC 
CEP: 88010-500 -fone/fax {48) 30248607 - 30248606 - 99800003 



ART. 214 DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO 
COMPUTADOS OS PONTOS EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO 
INFRATOR (§1º). ---DETERMINANDO PRAZO DE 15 DIAS PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. --- DEFENSOR REQUEREU A 
LAVRATURA DE ACÓRDÃO.------->>>> LAVRATURA DE ACÓRDÃO 
- AUDITORA RELATORA PAULA CASSETARI FLORES <<<<< ---
TRATA-SE DE DENÚNCIA DA EQUIPE ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE 
DE FUTEBOL POR INCLUIR EM SUA EQUIPE E FAZER CONSTAR DA 
SÚMULA O ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, QUE SE 
ENCONTRAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. EM SESSÃO DE 
JULGAMENTO, A DENUNCIADA REQUEREU A JUNTADA DE 
DOCUMENTOS E A OITIVA DE SEU SUPERVISOR TÉCNICO DA 
CATEGORIA DE BASE. DURANTE SEU DEPOIMENTO, O 
SUPERVISOR COTEJOU OS DOCUMENTOS JUNTADOS E 
ESCLARECEU QUE A DESVINCULAÇÃO DO ATLETA EDUARDO 
PATRICK DIAS DE CAMPOS DA EQUIPE OCORREU POR UM 
EQUÍVOCO INTERNO DA PRÓPRIA CHAPECOENSE. O EQUÍVOCO 
OCORREU QUANDO A COMISSÃO TÉCNICA, POR MEIO DE E-MAIL 
DATADO DE 27 /05/2016, ENVIOU AO SEU SETOR DE REGISTROS 
UMA RELAÇÃO COM 04 (QUATRO) ATLETAS A SEREM 
DISPENSADOS. DENTRE ESTES, ESTAVA FERNANDO SANTOS 
LOPES, INDICANDO COM NÚMERO DE REGISTRO 504.876. A 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE REGISTROS, DEVIDAMENTE 
MUNICIADA DO LOGIN E SENHA DO CLUBE PARA ACESSO AO 
SISTEMA CBF, PROCEDEU A DESVINCULAÇÃO DO REGISTRO 
504.876. OCORRE QUE ESTE NÚMERO, EM VERDADE, REFERIA-SE 
AO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, O QUAL FOI 
DEVIDAMENTE DESVINCULADO EM 30/05/2016 E A RESPECTIVA 
PUBLICAÇÃO NO BID. FINDA A FASE DE INSTRUÇÃO, A 
PROCURADORIA RATIFICOU OS TERMOS DA DENUNCIA, 
ENQUANTO QUE A DEFESA, RECONHECENDO O EQUÍVOCO DO 
CLUBE, SUSCITOU A INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ E REQUEREU A 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 191, INCISO III DO CBJD. DIANTE 
DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS E INCONTROVERSA 
IRREGULARIDADE DO ATLETA PARA DISPUTAR A PARTIDA, A 2ª 
COMISSÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DE SANTA CATARINA, POR UNANIMIDADE, CONDENOU A 
ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, COMO INCURSA NAS 
SANÇÕES DO ART. 214 DO CBJD A PERDA DO NÚMERO MÁXIMO DE 
PONTOS ATRIBUÍDOS A UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA 

Rua Anita Garibaldi, nP 79 - Centro Executivo Miguel Daux - sala 802 - Centro - Fpo/is - SC 
CEP: 88010-500 - fone/fax (48) 30248607 - 30248606 - 99800003 



VARGAS 

COMPETIÇÃO E MULTA DE R$ 350,00, COM PRAZO DE 15 DIAS 
PARA PAGAMENTO. 

Pois bem, em sede de defesa, sustentou-se que conforme 
documentação acostada as condições que o atleta jogou, ou seja, nos 
registros uma troca de numero de registro na CBF com o seu nome. 

Porém restando esclarecer também uma participação de culpa da 
Federação Catarinense de Futebol, que na sumula eletrônica também a 
divergência de nome do atleta relacionado com o atleta em 
substituição. 

Outro ponto conflitante, também no cadastro do BID informação como 
data de rescisão a data de 29 /08/2016, então um conjunto de 
sucessivos erros. 

Doutos Julgadores, como se observa com os documentos acostados 
bem como com o depoimento do informante, um equivoco, porém sem 
qualquer dolo ou a intenção em obter proveito, visto que o atleta 
sempre foi da equipe da Recorrente e ainda hoje continua em seus 
quadros com contrato previsto até o ano de 2019. 

Exas., não há como concordar com a sentença prolatada, quando 
aplicou a perda de pontos conforme disposto no artigo 214 do CBJD. 

Exas., a manutenção da condenação da ora Recorrente só vem 
caracterizar uma injustiça, posto que por motivo alheio a sua vontade. 

Desse modo REQUER; 

Ao receber o presente Recurso, que V. Exa. Com concessão do efeito 
suspensivo e determine seu processamento e ao final o ACOLHIMENTO 
DO RECURSO PARA A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 191 - II e 
III DO CBJD nos termos da fundamentação. 

Rua Anita Garibaldi, n!l 79 - Centro Executivo Miguel Daux - sala 802 - Centro - Fpolis -se 
CEP: 88010-500 - fone/fax {48) 30248607 - 30248606 - 99800003 



~ VARGAS 

Segue em anexo o comprovante do pagamento da taxa Recursai. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito em 
especial os depoimentos da parte e testemunhas em sede recursai, 
tudo para esclarecer a verdade dos fatos. 

Por fim o recebimento do Apelo com o devido provimento, por ser 
medida de inteira Justiça 

Pede Deferimento 

Florianópolis, 16 de Setembro de 2016. 

--·-··-· .... ~--·-······----~ 

OAB/SC 12152 .r.·· 

Rua Anita Garibaldi, n!l 79 - Centro Executivo Miguel Daux - sala 802 - Centro - Fpolis - SC 
CEP: 88010-500 - fone/fax (48) 30248607 - 30248606 - 99800003 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
terça-feira, 20 de setembro de 2016 16:39 
'presidencia@jec.com.br'; joinville.00012sc@cbf.com.br'; 'Roberto J. 
Jr.'; 'Leonardo Roesler'; felipetobar@pugliesegomes.com.br 
Recurso 225/16 - Vistas, prazo para contrarrazões 
Proc. 225-16 - Chapecoense x Cambpriú - Juvenil Série Apdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, , INTIMO-OS como terceiro 
interveniente, do Recurso interposto pela Associação Chapecoense de Futebol, Recorrido: Decisão da 2ª CD nos 
Autos 225/16, abrindo o prazo de 03 (três) dias para apresentar as contrarrazões. 

Para tanto, segue anexo . 

• tenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tid.fcf@qmail.com 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

llmoSr. 
CHAPECOENSE 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo nº: 225/2016 EM RECURSO 
Comissão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - PLENO 

Data da Sessão: Dia 29 de Setembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: CHAPECOENSE 

Clube: 

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, entidade de prática desportiva filiada a 
FCF, por ter inscrito na súmula do jogo o atleta EDUARDO PATRICK DIAS DE 
CAMPOS, inscrição nº 504876, o qual não possui vínculo com a EPD desde 
30/05/2016, data de protocolo de ato junto à FCF (fls. 12/14). Neste aspecto, o artigo 
30 do Regulamento Geral de Competições prevê que somente terá condições de jogo 
o atleta que estiver registrado para a disputa da competição, o que não ocorre no 
presente caso, visto que o registro do atleta em questão foi desfeito a pedido da 
própria Denunciada (art. 30, §1°, li, b). Desta forma, a EPD responde pelo disposto no 
artigo 214 do CBJD, que se cita abaixo, juntamente com o mencionado dispositivo do 
Regulamento Geral de Competições. 



TJD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 22 de setembro de 2016 17:19 
Ass. Chapecoense (chapecoense@chapecoense.com); 

'Chapecoense.00002SC@cbf.com.br'; 'juridico@chapecoense.com'; Zilton 
Vargas; Mário Cesar Bertoncini; Mário Cesar Bertoncini 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - JULGAMENTO RECURSOS 222, 223, 224 e 225/16 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - RECURSO PROC. 222-16 - ASSOCIAÇÃO 

CHAPECOENSE DE FUTEBOL.pdf; CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - RECURSO PROC. 
223-16 - ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL.pdf; CITAÇÃO

INTIMAÇÃO - RECURSO PROC. 224-16 - ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE 
FUTEBOL.pdf; CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - RECURSO PROC. 225-16 -

ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL.pdf 

Alta 

Destinatário 

Ass. Chapecoense 
(chapecoense@chapecoense.com) 

'Chapecoense.00002SC@cbf.com.br' 

Juridico@chapecoense.com' 

Zilton Vargas 

Mário Cesar Bertoncini 

Mário Cesar Bertoncini 

Ler 

Lida: 22/09/2016 17:20 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-OS, da data 

de julgamento dos Recursos 222, 223, 224 e 225/16, que se realizará em 29/09/16, às 19 horas, na sede da 

FCF, conforme anexo. 

O processo está disponível no site no prazo de 48h: http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS INTERESSADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 22 de setembro de 2016 17:24 
'Roberto J. Pugliese Jr.'; 'presidencia@jec.com.br'; 
joinville.00012sc@cbf.com.br'; felipetobar@pugliesegomes.com.br; 'Leonardo 
Roes ler' 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - JULGAMENTO RECURSOS 222, 223, 224 e 225/16 
EDITAL DE CITAÇÃO-INTIMAÇÃO Nº 042-16 - TRIBUNAL PLENO PARA 
29-09-16.pdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-OS como terceiro 

interveniente, da data de julgamento dos Recursos 222, 223, 224 e 225/16, que se realizará em 29/09/16, às 19 
horas, na sede da FCF, conforme anexo. 

O processo está disponível no site no prazo de 48h: http:ljwww.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS INTERESSADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
-one TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
...;-mail: tjd.fcf@qmail.com 
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Proc. 225/16 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, a juntada do despacho do Presidente e.e. da 2ª 

CD, citado nas fls. 29/30, referente ao deferimento do pedido de intervenção de terceiro, 

que por equívoco deixou de ser juntado na data de 12/09/16. 

Balneário Camboriú, 29 de setembro de 2016. 

Atenci9'amente, 
/' /,•', 

Cristi 
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CATARINA 

Autos n. 222/2016, 223/2016, 224/2016 e 225/2016 

Rh. 

Cuida-se de Pedido de Intervenção de Terceiro formulado pelo 

Joinville Esporte Clube, através de seu representante legal, com o intuito de 

ingressar à lide como terceiro interessado para que, dessa forma, possa 

participar da sessão de julgamento designada para o dia 13-09-2016. 

A entidade de prática desportiva sustenta que o desfecho do 

processo poderá resultar na sua classificação à fase final do Campeonato 

Catarinense Juvenil 2016 - Série A, motivo pelo qual pugna pelo deferimento 

do pleito. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 55 do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva, a intervenção de terceiro poderá ser admitida em havendo legítimo 

interesse e vinculação direta do interessado com a questão controvertida nos 

autos do processo. 

No caso em apreço, vislumbro que a entidade de prática 

desportiva requerente comprovou os requisitos previstos na legislação 

desportiva, na medida em que o julgamento dos processos em epígrafe poderá 

resultar na alteração da classificação da competição. 

Nesse diapasão, a parte é legitimamente interessada, assim 

como há vinculação direta com a controvérsia estabelecida na lide. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA 
CATARINA 

Ante o exposto, defiro o pedido de intervenção de terceiro 

formulado, permitindo que o Joinville Esporte Clube figure como terceiro 

interessado na demanda, podendo apresentar provas e sustentar oralmente 

seus argumentos. 

Intime-se o procurador do terceiro interessado acerca da 

sessão de julgamento que ocorrerá às 19hrs do dia 13-09-2016, na sala de 

sessões deste órgão jurisdicional desportivo. 

Intimem-se, também, as partes acerca dessa decisão. 

Balneário Camboriú, 12 de setembro de 2016. 

VINÍCIUS GUILHERME BION 

VICE-PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISICPLINAR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA· PLENO 

Ata de Julgamento do dia 29/09/2016 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 042/2016 

Ao vigésimo nono dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, 
na sede 1jo Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina localizada na Rua 
Angelina, esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, 
reuniram-se os Auditores do Pleno deste Tribunal, estando presentes o Auditor Presidente, 
Robson Vieira, Felipe Branco Bogdan, Giovani Rodrigues Mariot, Maurício Chedid dos Santos 
e Marcelo Silveira, bem como a secretária Cristiane Carvalho da Silva e o Procurador Carlos 
Frederico Braga Curi. Havendo quorum legal, passou-se à pauta, observando-se os pedidos de 
preferência, na ordem adiante transcrita: 

4 · PROCESSO 225/2016 • EM RECURSO 
AUDITOR RELATOR: FELIPE BRANCO BOGDAN 
JOGO: CHAPECOENSE x CAMBORIU 

CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SÉRIE A 
DENUNCIADO(S): 
1 CHAPECOENSE 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: 
ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL, entidade de prática desportiva filiada a FCF, 
por ter inscrito na súmula do jogo o atleta EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, 
inscriç<3o nº 504876, o qual não possui vínculo com a EPD desde 30/05/2016, data de 
protocolo de ato junto à FCF (fls. 12/14). Neste aspecto, o artigo 30 do Regulamento Geral 
de Competições prevê que somente terá condições de jogo o atleta que estiver registrado 
para a disputa da competição, o que não ocorre no presente caso, visto que o registro do 
atleta em questão foi desfeito a pedido da própria Denunciada (art. 30, §1 º, li, b). Desta 
forma, a EPD responde pelo disposto no artigo 214 do CBJD, que se cita abaixo, juntamente 
com o mencionado dispositivo do Regulamento Geral de Competições. 

DECISÃO COMISSÃO: 
PRESENTE O DEFENSOR DO CLUBE, DR. ZIL TON VARGAS, BEM COMO O 
SUPEHVISOR DA BASE FIGURANDO NESSE ATO COMO INFORMANTE, SR. ROBERTO 
DOS SANTOS FERREIRA, INSCRITO NO RG SOB O Nº 5782419 SSP/SC ---
JUNTADOS DOCUMENTOS AOS AUTOS --- POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO CONDENAR O CLUBE 
DENUNCIADO A PERDA DO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A UMA 
VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DE R$350,00 
(TREZl::NTOS E CINQUENTA REAIS) COM FULCRO NO ART. 214 DO CBJD. PARA OS 
FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS EVENTUALMENTE 
OBTIDOS PELO INFRATOR (§1°). --DETERMINANDO PRAZO DE 15 DIAS PARA 
CUMPHIMENTO DA OBRIGAÇÃO. --- DEFENSOR REQUEREU A LAVRATURA DE 
ACÓRDÃO. »» LAVRATURA DE ACÓRDÃO -AUDITORA RELATORA 
PAULI\ CASSETARI FLORES «<« ---- TRATA-SE DE DENÚNCIA DA EQUIPE 
ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL POR INCLUIR EM SUA EQUIPE E FAZER 
CONSTAR DA SÚMULA O ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, QUE SE 
ENCONTRAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. EM SESSÃO DE JULGAMENTO, A 

,,..,,,,,,-------. . . . ."". t··. ,/ :~--- ; 

. 
. 
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DENUNCIADA REQUEREU A JUNTADA DE DOCUMENTOS E A OITIVA DE SEU 1~. j. ô\ 
SUPERVISOR TÉCNICO DA CATEGORIA DE BASE. DURANTE SEU DEPOIMENTO, O ~A \ 
SUPERVISOR COTEJOU OS DOCUMENTOS JUNTADOS E ESCLARECEU QUE A ~,t..-.--; 
DESVINCULAÇÃO DO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS DA EQUIPE 
OCORREU POR UM EQU[VOCO INTERNO DA PRÓPRIA CHAPECOENSE. O Y 
EQU[VOCO OCORREU QUANDO A COMISSÃO TÉCNICA, POR MEIO DE E-MAIL -
DATADO DE 27/05/2016, ENVIOU AO SEU SETOR DE REGISTROS UMA RELAÇÃO COM 
04 (QUATRO) ATLETAS A SEREM DISPENSADOS. DENTRE ESTES, ESTAVA 
FERNANDO SANTOS LOPES, INDICANDO COM NÚMERO DE REGISTRO 504.876. A 
RESPOl'llSÁVEL PELO SETOR DE REGISTROS, DEVIDAMENTE MUNICIADA DO LOGIN 
E SENHA DO CLUBE PARA ACESSO AO SISTEMA CBF, PROCEDEU A 
DESVINCULAÇÃO DO REGISTRO 504.876. OCORRE QUE ESTE NÚMERO, EM 
VERDADE, REFERIA-SE AO ATLETA EDUARDO PATRICK DIAS DE CAMPOS, O QUAL 
FOI DEVIDAMENTE DESVINCULADO EM 30/05/2016 E A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO NO 
BID. FINDA A FASE DE INSTRUÇÃO, A PROCURADORIA RATIFICOU OS TERMOS DA 
DENUNCIA, ENQUANTO QUE A DEFESA, RECONHECENDO O EQU[VOCO DO CLUBE, 
SUSCITOU A INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ E REQUEREU A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O 
ART. 191, INCISO Ili DO CBJD. DIANTE DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS E 
INCONTROVERSA IRREGULARIDADE DO ATLETA PARA DISPUTAR A PARTIDA, A 2ª 
COMISSÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA 
CATARINA, POR UNANIMIDADE, CONDENOU A ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE 
FUTEBOL, COMO INCURSA NAS SANÇÕES DO ART. 214 DO CBJD A PERDA DO 
NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA 
COMPETIÇÃO E MULTA DER$ 350,00, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA PAGAMENTO. 

DECISÃO DO PLENO: 
PRESENTE O DEFENSOR DA CHAPECOENSE DR. ZIL TON VARGAS E O 
PROCURADOR DO JOINVILLE E.C. DR. FELIPE TOSAR COMO TERCEIRO 
INTERVENIENTE. --- POR UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DO RECURSO E 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A DECISÃO DE 1° GRAU. -- DR. ZILTON 
VARGAS REQUEREU LAVRATURA DE ACÓRDÃC 
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